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PARECER JURÍDICO 

PARECER JURÍDICO. TOMADA DE PREÇO N-
XXXIXXXX CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SER VIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO DE VIAS URBÁNOAS. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
POSSIBILIDADE. 

1. DO RELATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, através da ilustre Senhora BIANCA 

SILVA ASSUNÇÃO solicita a esta Assessoria Jurídica análise e emissão de parecer acerca das 

minutas relativas à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço, visando a 

contratação de empresa para a prestação de serviços de recapeamento asfáltico de vias urbanas do 

município de Capinzal do Norte/MA, CONFORME DESCRITO NA MINUTA DO EDITAL E 

SEUS ANEXOS, para atender as necessidades da Secretaria requisitante. 

Trata-se de licitação na modalidade Tomada de Preços, que veio a esta Assessoria 

Jurídica para fins de análise da minuta do seu Edital e anexos, consoante determina o parágrafo-

único do art. 38 da Lei n°. 8.666/93, que prevê que as minutas de editais de licitação devem ser 

previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica do Município, senão vejamos: 

"Art. 38 ( ... ) 
Parágrafo único - As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes deve ser previamente 
examinado e aprovado por assessoria jurídica da administração." 

É o que importa relatar. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 
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Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de 

orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a 

documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente 

que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

Pois bem. 

O Estudo realizado por esta Assessoria Jurídica visa auferir a conformidade do 

edital e seus anexos com as exigências previstas no art. 40 e seguintes da Lei de Licitações, bem 

corno verificar se a modalidade e o tipo de licitação escolhidos estão coerentes com o procedimento 

aplicado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Em regra, todos os contratos firmados pela Administração Pública são precedidos 

de processo licitatório, conforme preceitua o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. O 

artigo 22 da Lei 8.666/93 descreve as principais modalidades de licitação originalmente existentes, 

dando a cada urna delas particularidades bem definidas. 

Assim sendo, o presente parecer busca traçar pontos legais a respeito desta 

modalidade Tomada de Preço, do tipo Menor Preço Global. A própria Lei n° 8.666/93, em seu 

artigo 22, inciso II, § 2°, estabelece que: Art. 22: São modalidades de licitação: II - Tomada de 

Preços § 2° - Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

Nessa toada, foi publicado o Decreto 9.412/18 (de 18 de junho de 2018) que 

atualiza os valores das modalidades previstas na Lei 8.666/93, valores estes congelados desde maio 

de 1998. Com  a atualização dos limites, os incisos 1 e II, do artigo 23, da Lei Geral de Licitações, 

passam a ter valores estimados mais condizentes com a realidade das licitações. 

Portanto, o Edital não representa qualquer ofensa ao Princípio da Legalidade e 

também não há o que se falar em violação ao Princípio da Economicidade e Igualdade, uma vez que 

foi obedecido em todos os seus termos. Importante salientar também que o exame dos autos 

processuais se restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza 

técnica. 
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Deste modo, a obediência aos aspectos formais do processo de licitação é dever 

que se impõe. Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos formais do Edital, entendemos 

que tanto a Minuta do Edital quanto do Contrato atende aos Princípios embasadores do processo de 

licitação. Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar 

um Princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma. Por esse 

motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a Administração Pública observará 

os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do 

artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Considerando a necessidade de otimização, racionalização e agilização no 

gerenciamento dos contratos administrativos, toda licitação deve ser pautada em Princípios e regras 

previstos no texto constitucional. Nesse contexto, segundo se infere do artigo 3° da Lei Federal n° 

8.666/93: 

"Artigo 3° - A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatóno, 
doi ulgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes todas as 

cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55 da lei 8666/93, estando em conformidade com a 

Legislação em vigor. 

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista jurídico, até 

o presente momento, conforme consta dos autos não há óbice à viabilização do Processo Licitatório 
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pretendido, estando preenchidos os requisitos do Artigo 40 da lei 8666/93 e demais Legislações 

pertinentes. 

Conforme o dispositivo do artigo 40 e seguintes incisos da Lei 8.666/93, dispõe 

que: 

"O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime 
de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 
Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para início da abertura dos envelopes ( ... )" 

Nesse sentido, a Comissão Permanente de Licitação respeitou o dispositivo 

claramente exposto no artigo 40 e seguintes incisos, motivo pelo qual é vedado admitir, prever, 

incluir ou tolerar nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o caráter competitivo. 

Assim, considerando que o objeto para a contratação de pessoa jurídica para 

execução dos serviços de recapeamento asfáltico no Município de Capinzal do Norte conforme 

Projeto, Planilha Orçamentária e Memorial descritivo em anexo, é forçoso concluir pela 

possibilidade legal da modalidade Tomada de Preço, uma vez que, o caso em questão, se amolda 

perfeitamente no permissivo legal insculpido nos artigos 22, inciso II, § 2° c/c o artigo 23, inciso 1, 

alínea "b" da Lei n° 8.666/93. 

3. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e pela análise fática que se apresenta, considerando os trâmites 

observados nos presentes autos, é que se opina pela possibilidade de contratação do presente 

objeto mediante TOMADA DE PREÇO devido à regularidade da minuta do Edital e seus anexos 

o que nos leva a opinar pela sua aprovação, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os 

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria. 

FLS 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
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Capinzal do Norte - MA, 12 de março de 2021. 

BRENO RICRARD LIMA GOMES 

Assessor Jurídico 

OAB/MA 19.939 


